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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA GP Nº. 068/2026                                  
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º EXONERAR, a pedido, a Sra. ELIENE PEREIRA DA COSTA, 
inscrito no CPF sob o nº 08x.xxx.xxx-xx, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Serviços gerais, com lotação na Secretaria de Ação Social.  
 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Assunção, Estado 
da Paraíba, em 01 de junho de 2026. 

 
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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